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ALTERA A RECD DE DIPSIS DA ESTRUT DA FUNDACAN INRA * REALO

POPULAR FURP, APRNCADN PELA DECRETO N.* 52.470, DE 1 7 DE JUNHO DE
-

1970

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.* - 0 ARTIGO 2.* DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO

POPULAR - FURP, APROVADO PELO DECRETO N.* 52.470, DE 17 DE JUNHO DE 1970,

COM A REDAÇÃO ALTERADA PELO DECRETO N.* 13.195. DE 30 DE JANEIRO DE 1970,

PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 2. * - SAO FINALIDADES DA FURP:

FABRICAR MEDICAMENTOS E OUTROS PRODUTOS DE INTERESSE DA SAÚDE

PÚBLICA, UTILIZANDO-SE DE MATÉRIA-PRIMA DE SÍNTESE PRÓPRIA DE AQUISIÇÃO LOCAL

DE IMPORTAÇÃO, BEM COMO DE EXTRAÇÃO OU DE CULTURA, DE ORIGEM VEGETAL,

ANIMAL OU MINERAL: II - REALIZAR PESQUISAS CONCERNENTES AS SUAS NALIDADES

111 FO(NECER SEUS PRODUTOS AOS OGAOS DE SAÚDE PÚBLICA DE
- E

ASSISTÉNCIA SOCIAL DO ESTADO, OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS, ENTIDADES FECHADAS

DE PREVIDÉNCIA PRIVADA, BEM COMO AS PARTICULARES QUE PRESTAM ASSISTÉNCIA

MÉDICA A POPULAÇÃO, DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA E PREVIAMENTE

REGISTRADAS NA FURP;

IV PROPORCIONAR TREINAMENTO A ESTUDANTES E TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
-

NAS PROFISSÕES RELACIONADAS COM AS SUAS ATIVIDADES:

V COLABORAR COM OS ÓRGÃOS DE SAÚDE PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- E

ESTADUAIS, FEDERAIS OU MUNICIPAIS

* IOS FORNECIMENTOS A QUE SE REFERE O INCISO 11) SERÃO FELTROS POR

PREÇO CORRESPONDENTE AO VALOR DOS SEUS CUSTOS INDUSTRIAIS

* 2.* A FURP PODERÁ INSTALAR POSTOS PARA FORNECIMENTO DIRETO
- AO

PÚBLICO ONDE NAO EXISTEM OS ÓRGÃOS REFERIDOS NO INCISO III.

* 3. * OS PRODUTOS DA FURP NAO PODERÃO SER OBJETO DE REVENDA
-

COMERCIAL

* 4. 0 - A FURP PODERÁ CELEBRAR CONVÉNIOS COM ORGANIZAÇÕES NACONAIS

OU INTERNACIONAIS PARA ALCANÇAR SEUS OBJETIVOS

ARTIGO 2.* - ESTE DECRTETO ENTRARÁ EM VIGO NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 10 DE MARÇO DE 1997

MARIO COVAS

JSD DA SILVA CEDES

SECRETÁDO DA SAÚDE

ROBSOM MANNO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO GARIM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

* DECRETO N.* 4L628, DE 10 DE MARÇO DE 1997
,

ALTERA NS EMTOS DA FTNIDACAU PRO-SANGUE - HEMOCENTRO DE *DN

PAULO"

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICES LEGAIS E TENDO PRESENTE A MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DO SENHOR

GG-2.266182,CURADOR DE FUNDACOES CONSTANTE DO PROCESSO SS-1.432196 CLAPS

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICAM APROVADAS AS ALTERAÇÕES A SEREM INTRODUZIDAS NOS

ESTATUTOS DA "FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE SAO PAULO", EM

DECORRÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N.* 417, DE 22 DE OUTUBRO DE 1985, DAS

LEIS N.* 4.831, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1985. E N.* 6.880, DE 6 DE JUNHO DE

1990, BEM COMO DAS PROPOSTAS APROVADAS PELO SEU CONSELHO CURADOS NAS

67.' E 69.* REUNIES ORDINARIAS REALIZADAS EM 12 DE JANEIRO DE 1996 E EM

I.* DE NOVEMBRO DE 1996. RESPECTIVAMENTE

ARTIGO 2.* - PUBLIQUE-SE A INTEGRA DOS ESTATUTOS COM AS ALTERAÇÕES ORA
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ESTATUTOS DA FUNDAÇAO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE
.

SAO PAULO

CAPÍTULO 1

DA FUNDADO E *US OBJETIVOS

ARTIGO I.* - A FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE SAO PAULO

SE POR ESTES ESTATUTOS, NA CONFORMIDADE DA LEI N. * 3.415, DE 22 DE JUNHO DE

1982, COM AS MODIFICAÇÓES DECORENTES DAS LEIS N.* 4.196, DE 27 DE JULHO

DE 1984, N.* 4.831, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1985, N.* 6.880, DE 6 DE JUNHO

DE 1990, LEI COMPLEMENTAR N.* 417, DE 22 DE OUTUBRO DE 1985 E DECRETO

N.* 26.920, DE 18 DE MARÇO DE 1987.

ARTIGO 2.* - A PRO-SANGUE PESSOA JURIDICA DOTADA DE AUTONOMIA

TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, E VINCULADA A SECRETARIA DA SAUDE

ARTIGO 3.* - A PRÓ-SANGUE TERÁ PRAZO DE DURAÇÃO INDETERMINADO E FORO

NA CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO.

ARTIGO 4.1 - A PRÓ-SANGUE TERÁ VINCULO TÉCNICO-CIENTÍFICO COM A

FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO E COM O RESPECTIVO

HOSPITAL DAS CLINICASSE NO QUAL TERÁ SUA SEDE E COM O QUAL MANTERÁ CONVICIO

PARÁGRAFO ÚNICO - A PRÓ-SANGUE ATUARÁ EM HARMONIA COM O "PROGRAMA

NACIONAL DO SANGUE E HEMODERIVADOS - PRÓ-SANGUE", DO MINISTÉRIO DA

SAÚDE, CONSTITUINDO-SE EM CENTRO ESTADUAL DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA,

DEVENDO ARTICULAR-SE COM OS SUBCENTROS REGIONAIS, IMPLANTADOS NO ESTADO,

DE ACORDO COM O PROGRAMA ESTABELECIDO PELA SECRETARIA DA SAUDE

ARTIGO 5.* - A PRÓ-SANGUE TERÁ COMO FINALIDADES:

HEMOTERAPIA1REALIZAR ESTUDOS, PESQUISAS E EXPERINCIAS EM HEMATOLOGIA E

II - PROMOVER A FORMAÇÃO DE HEMATOLOGISTAS E HEMOTERAPEUTA E O

TREINAMENTO-II1 DE TÉCNICOS ESPECIALIZADOS;

- CENTRALIZAR E COORDENA A COLETA DE SANGUE, UTILIZANDO A DOAÇÃO

VOLUNTÁRIA E GRATUITA E ORGANIZAR SUA DISTRIBUIÇÃO E A DE SEUS COMPONENTES E

FRACES

IV - FORNECER SANGUE E DERIVADOS, PREFERENCIALMENTE, PARA OS HOSPITAIS

GOVERNAMENTAIS E, EM HAVENDO EXCEDENTES, PARA OUTROS HOSPITAIS:

V - PROCESSAR SANGUE OU PLASMA SANGÚINEO HUMANOS PARA OBTER OS

DERIVADOS RESPECTIVOS:

VI - DIVULGAR, ENTRE PROFISSIONAIS DE MEDICINA E OUTROS LIGADOS A ÁREA DE

SAÚDE, BEM ASSIM JUNTO AO PÚBLICO, ENSINAMENTOS ESSENCIAIS SOBRE O SANGUE

E SEU USO EM MEDICINA E CIRURGIA:

VII - REGISTRAR OS CASOS HEMATOLÓGICOS E IMUNOEMATOLOGICOS E

EMPREENDER ESTUDOS EPIDEMIOLÓGICOS E PESQUISAS MÉDICO-SOCIAIS;

VIII COOPERAR TÉCNICA E ADMINISTRATIVAMENTE COM ENTIDADES PÚBLICAS E
-

PARTICULARES, MEDIANTE CONVÈNIOS, FINS DE PESQUISA, ENSINO ASSISTÊNCIAPARA E

EM HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA;

FINALIDADESIX - PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, NO ÁMBITO DE SUASMEDIANTE REMUNERAÇÃO COMPAI

X - PESQUISAR NOVOS MÉTODOS DE PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO

DAS MOLÉSTIAS HEMATOLÓGICAS E DAS DOENÇAS CORRELATAS:

XI DIFUNDIR AS MELHORES TÉCNICAS PARA O DIAGNÓSTICO DAS DOENÇAS DO
-

SANGUE, DOS DESVIOS DAS CÉLULAS DO SANGUE DA IMUNOHEMATOLOGIA E DAS

REACESIMUNOLOGICAS

XII - DESENVOLVER ESFORÇOS VISANDO IDENTIFICAR E PREVENIR FATORES

QUÍMICOS, FISICOS OU BIOLÓGICOS DA PATOLOGIA DO SANGUE;

XIII - COOPERAR COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS NO

DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS PARA OBTENÇÃO DE RECURSOS TERAPÉUTICOS A PARTIR

DO PLASMA SANGÜINEO E DAS CÉLULAS DO SANGUE:

XIV - ATUAR, DE FORMA INTEGRADA COM OS PROGRAMAS DA ORGANIZAÇÃO

MUNDIAL DE SAÚDE, NO SEU CAMPO DE AÇÃO:

XV - COOPERAR COM O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO NO SENTIDO

DE PROPORCIONAR NOÇÕES BÁSICAS SOBRE O SANGUE, SEU RELEVANTE PAPEL NA

SAÚDE E NA DOENCA AOS ESCOLARES DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS E

UNIVERSITÁRIOS, SOB A FORMA DE OPÚSCULOS, TEXTOS E MATERIAL DE COMUNICAÇÃO

EM GERAL, A SEREM DISTRIBUÍDOS A REDE ESCOLAR FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL:

XVI EMPREENDER CAMPANHAS PUBLICAS COM ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS,
-

PARA A MAIS AMPLA DIVULGAÇÃO DO VALOR DO SANGUE COMO AGENTE TERAPÉUTICO,

SALVADOR E COMO FON[E DE CONHECIMENTO, ESSENCIAIS AO PROGRESSO DA

MEDICINA E DA BIOLOGIA EM GERAL:

XVII - PRODUZIR HEMODERIVADOS BASICOS TAIS COMO ALBUMINA,

GAMAGLOBULINA FATOR ANEMOFILICO E CONCENTRADOS DE ELEMENTOS

FIGURADO DE MAIOR INTERESSE MÉDICO-SANITÁRIO, CONTROLANDO DISTRIBUICAO

SEGUNDO CRITÉRIOS PREDEFINIDAS: SUA

CAPACITANDO-SEXVI{I PROMOVER MEDIDAS DE PROTEÇÃO A SAÚDE DO DOADA

-

PARA O TRATAMENTO DE PACIENTES PORTADORES DE DOENÇA DO SANGUE:

XIX INSTITUIR MECANISMOS DE INCENTIVO A PERMANNCIA DOS DOADORES,

PELA DOAÇÃO- PERIÓDIÇA REGULAR:E

XX IMPLANTAR SISTEMA DE COLETA, CLASSIFICAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE

E AOSDADOS CLINICOS LABORATORIAIS, CONCERNENTES DOADORES, PARALIZACAO

COMO INDICADORES DA SAÚDE DA POPULAÇÃO:

XXI REALIZAR O CONTROLE DE QUALIDADE DA SANGUE E DOS HEMODERIVADOS
-

XII - DESENVOLVER O ENSINO E A PESQUISA NOS CAMPOS DA HEMATOLOGIA E

DA HEMOTERAPIA, PARA FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS ESPECIALIZADOS,

VISANDO A PLENA CAPACITAÇÀO CIENTIFICA TECNOLOGICA DO PAÍS,E NESSE SETOR

PARÁGRAFO ÚNICO PARA CUMPRIR SUAS FINALIDADES CABERÁ, A PRO-SANGUE

-

ENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES AÇÕES:

I. SANGUE E HEMOCARONENTES. PREFERENCIALMENTE PARAFORNECER

HOSPITAIS GOVERNAMENTAIS E. HAVENDO CEDENTES PARA OUTROS HOSPITAIS

DESTE OUTROS ESTADOS:OU

2. QUANTO A SELEÇÁO DO DOADOR

A) RECRUTAMENTO DE DOADORES DEPROMOVER SANGUE:

B) ESTABELECER CRITERIOS PARA A PROTEÇÃO DO DOADOR:

C) ORIENTAR OS DOADORES COM RESULTADOS SOROLÓGICOS POSITIVOS OU

DUVIDOSAS;

PORTE PAGO
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D) ESTABELECER CRITÉRIOS PARA PROTEÇÃO DO RECEPTOR, ORIENTANDO OS

DOADORES RECUSADOS, EVENTUALMENTE CONFIRMANDO SEU DIAGNÓSTICO:

E) INSTITUIR MECANISMOS DE ESTIMULO A DOAÇÃO DE SANGUE:

* PROMOVER A DOAÇÃO DE SANGUE REGULAR E PERIÓDICA, PERMITINDO A

FORMAÇÃO DE GRUPO ESTÁVEL DE DOADORES;

G) IMPLANTAR SISTEMA DE DADOS CLINICOS, LABORATORIAIS E SOCIAIS

PERTINENTES A DOADORES, PARA UTILIZAÇÃO COMO INDICADORES DE SAÚDE DA

POPULAÇÃO:

H) DIVULGAR AIMPORTÁNCIA DO SANGUE E DA DOAÇÃO DO SANGUE ATRAVÉS DOS

DIVERSOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

3. QUANTO A COLETA DO SANGUE:

A) ESTABELECER CRITÉRIOS PARA A COLETA DE SANGUE:

B) ESTABELECER PROTOCOLOS PARA A DOAÇÃO AUTÓLOGA, DE PLAQUETAS OBTIDAS

POR AFÉRESE E DE SANGUE RARO;

4. QUANTO PROCESSAMENTO DOAO SANGUE:

A) PROCESSAR E ARMAZENAR O SANGUE DE FORMA A OBTER

HEMOCOMPONENTES DE ELEVADA QUALIDADE E EM QUANTIDADES SUFICIENTES

B) COORDENARADIA SANGUEDISTRIBUIÇÃOE HEMOCOMPONENTESDE HEMOCOMPONENTES;QUANDO INDICADO:

C) A SANGUE E

D) PRODUZIR HEMODERIVADOS COMO ALBUMINA HUMANA, GAMAGLOBULINA

INTRAVENOSA, FATOR VIII IX E OUTROS DERIVADOS DO SANGUE OU PLASMA

HUMANO, IABORATORIAL. DE DOENTES,PARA USO PESQUISA OU PARA TRATAMENTO DE

ALÉM DE CONTRO DISTRIBUIÇÃO, SEGUNDO CDOS PREDEFINIDOSSUA

E) REALIZAR CONTROLE DE QUALIDADE DO SANGUE, HEMODERIVADOS E

DERIVADOS:

F) PRODUZIR REAGENTES PARA IMUNOHEMATOLOGIA

5. QUANTO TESTES REALIZADOS COLETADO:AOS NO SANGUE

A) REALIZAR TESTES IMUNOEMATOLOGICOS NO SANGUE DO DOADOR DE ACORDO

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE:

TESTES EVITAR TRANSMISSÃO DE DOENÇAS PELOB) REALIZAR SOROLÓGICOS PARA A

DE ACORDO LEGISLAÇÃO VIGENTE, UTILIZANDO
SANGUE, COM A OS AVANÇOS

TECNOLÓGICOSNOTIFICARPARA GARANTIRDOADORESA SEGURANÇA DORESULTADOSSANGUE COLETADO;DOS REALIZADOS:

C) OS QUANTO AOS TESTES

TESTES QUE POSSAM VIR A ELEVAR A SEGURANÇA DOS

HEMOCOMPONENTESD) REALIZAR LABORATORIAISTRANSFUNDIMOSA SEREM

6. QUANTO A TRANSFUSÃO DE SANGUE E HEMOCOMPONENTES:

A) REVISAR CADA SOLICITAÇÃO DE SANGUE E HEMOCOMPONENTES, DE ACORDO

COM CRITÉRIOS
PREESTABELECIDOS:

B) REALIZAR TESTES PRÉ-TRANSFUSIONAIS DE MODO A SALVAGUARDAR O RECEPTOR;

C) ESTABELECER CRITÉRIOS PARA TRANSFUSÃO DE SANGUE E

HEMOCOMPONENTES:

D) REGISTRAR, INVESTIGAR E ORIENTAR TODA E QUALQUER REAÇÃO TRANSFUSIONAL:

E) SUPERVISIONAR CASOS QUE NECESSITEM DE SUPORTE TRANSFUSIONAL

ESPECIALIZADO, TAL COMO TRANSPLANTE DE MEDULA ÓSSEA E OUTROS TRANSPLANTES,

DOENÇAS HEMOLITICAS DOS RECÉM-NASCIDOS, ANEMIA HEMOLITICA AUTO-IMUNE,

REFRATARIA PLAQUETÁRIA, TRANSFUSÃO INTRA-UTERINA;

F) TRANSFUNDIR SANGUE E HEMOCOMPONENTES A NIVEL AMBULATORIAL A

PACIENTES ENCAMINHADOS:

7. Q,UANTO A AFÉRESE:

A) ESTABELECER CRITÉRIOS PAA OS PROCEDIMENTOS DE AFÉRESE TERAPÉUTICA E

NAO TERAPÉUTICA;

B) REALIZAR OS PROCEDIMENTOS DE AFÉRESE, TAIS COMO PLASMAFERESE,

PLAQUETAFERESE PROSTAFERESE AFERESE COLETA DE CÉLULAS PROGENITORA

UTILIZANDO EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE MODO O MAIS SEGURO POSSIVEL, DE

ACORDO COM OS AVANÇOS TECNOLÓGICOS NO SETOR:

C) COORDENAR E SUPERVISIONAR OS PROCEDIMENTOS DESCRITOS NA ALÍNEA *B*.

BEM COMO REALIZAR TESTES LABORATORIAIS PERTINENTES PARA A PROTEÇÃO DO

PACIENTADO SUBMETIDO AOS REFERIDOS PROCEDIMENTOS:

8. QUANTO LABORATÓRIOS DE REFERÊNCIA:AOS

A) AO LABORATÓRIO DE REFERÉNCIA EM SOROLOGIA CABERÁ ELUCIDAR OS CASOS

BEM-COMODE RESULTADOS INCONCLUSIVOSLPOSITIVOS EM VIROLOGIA E PARASITOLOGIA
PARA ACOMPANHAMENTO SOROLÓGICO DE DOADORES, COM A UTILIZAÇÃO DAS

MAIS AVANÇADAS TÉCNICAS (BIOLOGIA MOLECULAR E OUTRAS) PARA MELHOR

COMPREENDER OS ACHADOS EM NOSSO MEIO;

B) [ABARATÓRIO DE REFERÉNCIA IMUNOHEMATOLOGIA CABERÁ ELUCIDAR
AO EM

IMUNOEMATOLOGICOS ATRAVÉS DE ESTUDO DA SOROLOGIA E GENÉTICA
OS CASOS

DOS GRUPOS SANGÚÍNEOS E DE SUAS RELAÇÕES COM A ESTRUTURA DA MEMBRANA

CELULAR DOENÇAS, AINDA ORIENTAR NÍVEL TRANSFUSIONAL DESENVOLVER EE E A

APLICAR TÉCNICAS IMUNOHEMATOLOGICAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRÁTICA
NOVAS

HEMOTERÁPICA:

9. QUANTO AO BANCO DE SANGUE RARO:

A) CADASTRAR, TESTAR E SELECIONAR SANGUE RARO:

B) PROMOVER INTERCÃMBIO COM INSTITUIÇÕES CONGÉNERES A NÍVEL NACIONAL

DE HEMOCOMPONENTESE INTERNACIONAL PARA A OBTENÇÃO SANGUE E PARA

INDIVÍDUOS SENSIBILIZADOS, QUANDO NAO DISPONÍVEIS BANCO DE SANGUE RARONO

DA FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO:

C) SELECIONAR SANGUE FENOTIPO PARA INDIVIDUOS DE GRUPO DE RISCO PARA

-

SENSIBILIZAÇÃO TAIS COMO OS PORTADORES DE ANEMIA FALCIFORME, TALASSEMIA, DE

DOENÇAS ONCO-HEMATOLÓGICAS E OUTRAS:

DE CONCENTRADOS DE

HEMÁCIASD) MANTERSITUAÇÕESESTOQUEEMERGENCIAISESTRATÉGICOE DEDE CATÁSTROFEUNIDADES PÚBLICA:PARA

E) COORDENAR O CADASTRODENACIONAL DE SANGUE RARO, REGISTRANDO, E

SUPERVISIONANDO DISTRIBUIÇÀO SANGUE RATO
A

10. QUANTO A ÁREA HEMATOLOGICA TRANSPLANTE DE MEDULA OSSEA ANEMIAS,

ONCO-HEMATOLOGIA, COAGULOPATIAS E ESTADOS TROMBOLITICOS ENTRE OUTROS:

A) PROMOVER E REALIZAR O REGISTRO E ESTUDOS EPIDEMIOLÓGICOS DAS

DOENÇAS HEMATOLÓGICAS:

DOENÇAS HEMATOLÓGICAS:B) REALIZAR PREVENÇÀO DASPROMOVER E A

E NA DO DIAGNÓSTICO DAS DOENÇAS
C) REALIZAR PROMOVER PESQUISAS ÁREA

HEMATOLÓGICAS:

D) REALIZAR PROTOCOLOS DE ESTUDO TRATAMENTO DAS DOENÇAS
E PROMOVER E DE ESTUDOS

HEMATOLÓGICAS, SEJA EM FORMA INDIVIDUAL OU ATRAVÉS

MULTICÉNTRICOS NACIONAIS OU INTERNACIONAIS, ENTENDENDO-SE COMO TAL ESTUDOS

OU E OUTROS:FASE I. II III

INFRA-ESTRUTURA FÍSICA,
E) TRATAR AS DOENÇAS HEMATOLÓGICAS, PROVENDO A DE ACORDO

DE HUMANOS DE LABOARTORIOS NECESSÁRIOS PARA ESTE FIMRECURSOS E

COM OS AVANÇOS E CIENTIFICOSTÉCNICOS NESTA ÁREA:, MEIOS NECESSÁRIOS PARA O ADEQUADO TRATAMENTO DAS

PROVER OSF) DE

DOENÇAS HEMATOLÓGICAS, PODENDO PARA TANTO, UTILIZAR BANCO DE DOADORES

OSSEA DIA AMBULATÓRIO DE HEMOFILIA,MEDULA CRIOPRESERVAÇÃO, HOSPITAL

ANEMIAS HEREDITARIAS DOENÇAS ONCO-HEMATOLOGICAS TRANSPLANTE DE

,

' MEDULA ÓSSEA OUTROS:

E


